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GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da FaZElldtl ,

CONTENCIOSO ADMINSTRATtvO TRI8UTARIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRJO-S-

RESOLUÇÃO N° ~~3/2010
1a. CÂMARA DE JULGAMENTO
2188 SESSÃO OROIN ÁRIA EM 14/12/2010
PROCESSO N°: 115343/2008
AUTUANTE: FRANCISCOHUMBERTO
RECORRENTE: F. B. CARGASlTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNOA
RELATOR: JOSÉ SIDNEY VALENTE UMA.

EMENTA: ,ICMS DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. CANCELAMENTO DE DOCUMENTOS FISCAIS SEM
DECLARAÇÃODE MOTIVO. No caso em teta, a empresa autuada
cancelou 240 CTRC's sem atender a determinação contida na
legistação fiscal para tal procedimento. Infringênda ao art. 138
do Dec. n° 24.569/97, com penalidade prevista no art. 123,
inciso VIII, alínea r£d" da lei n° 12.670/96. Todavia, a
penalidade deve aplicada de forma genérica e não por
documento. Auto de infração julgado PARCIAlMENTE
PROCEDENTE. Refonnada, por unanimidade de votos, a decisão
condenatória de primeira instância. Recurso voluntário
conhecido e provido.

RELATÓRIO

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o presente auto de infração,
exigindo-lhe multa de 48.000 ufirces, em virtude do cancelamento, imotivado, de
240 CTRC's.

Foram apontados como infringidos os arts. 138 e 874 do Dec. n'o 24.569/97, sendo
aplicada à penalidade inserta no art~123, inciso Viii, alínea "d" da lei n° 12.670/96.
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Nas informações complementares ao auto de infração 1 °agente fiscal esclarece que
a penalidade de 200 ufirces prevista no art. 123, VIU, "d" da lei nQ 12.670/96 foi
aplicada por documento.

o procedimento fiscal é instruido com os seguintes documentos: Ordem de Serviço n°
2008.27922; Tenno de Inicio de fiscalização na 2008.22901, Tenno de Conclusão de
Fiscalização na 2008.28381, planilha contendo a relação dos CTRCs cancelados e
cópias dos respectivos CTRC's e AR referente à intimação da. lavratura do auto de
infração.

A empresa autuada não apresentou, 00 devido prazo, impugnação ao feito fiscaL

Na instância de primeiro grau a julgadora decidiu pela procedência da acusação
fiscal.

Inconformada com a decisão singular, a autuada dela recorre, alegando em seu favor
os seguintes argumentos:

1) Que a despeito do aft. 138 do RICMSexpressamentereferir-se a declaração
dos motivos do cancelamento do documento fiscal, em muitos casos essa
manifestação não precisa ser necessariamente realizada por meio de verbete,
uma vez que o erro contido no documento ltseai, por si só, explica. o motivo do
cancelamento;

2) Que 139 do total de 140 CTRC's colacionados nos autos apresentam erros no
seu preenchimento, impressão ilegível ou fora do enquadramento, que
expressam claramente o motivo do cancelamento, razãopeia qual a exigência
da declaração no cancelamento seria fruto de um preciosismo inútiL

3) Que a autoridade fiscal cafcufou ti penalidade i'nser'ta no art. 123, Vil, "d" da
lei n° 12.670/96 de forma inadequada, posto que aplicou, sem previsão legal,
a referida sanção por documento fiscal cancelado;

4) Que em face do diSpmto no art. 112, inciso IV do CTMe uma vez que no art.
123, inciso VIU, "dI' da lei n'o 12.670/96 não está prevista a possibilidade de
aplicação da pena por documento fiscal, a penatfdade em comento deve ser
aplicada apenas uma vez, independentemente da quantidade de documentos
cujo cancelamento não foi explicitado.

A Consultoria Tributária emite parecer, sugerindo; a .reforma da decisão condenatória
de primeira instância, opinando pela parcial procedência da autuação, por entender
que a multa equivalente a 200 ufin::es deve ser aplicada de fonna genérica, pela
infração cometida e não por cada documento fiscal cancelado, de modo unitário,
ante a ausência de previsão legaL

o representante da douta PGE aQt()1.J o entendimento esposado no parecer da
Consultoria Tributária.
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É O relatório.

VOTO DO RELATOR

Discute-se no presente processo a cobrança de multa lançada em desfavor da
autuada, em razão do .cancetamento, sem declaração de motivos, de 240
Conhecimentos de Transporte Rodoviário de Cargas-CTRC's, durante o exercício de
2005.

A questão trazida à baila é recorrente nesta Câmara de Julgamento,. que tem se
posicionado pela apücação da multa prevista no art.123,. inciso VIU, alínea "d" da
Lei n° 12.670/96 peta conduta infracional praticada e não por documento fiscal
cancelado, tendo em vista a ausência. de previsão legal neste sentido ..

Na espéde, a empresa autuada cancelou 240 CTRC"s sem expor, nos documentos
fiscais, o motivo do cancelamento,. violando o disposto no art.. 138 do Dec. n°
24.569/97, que assim dispõe:

"Art. 138. QJ.lando-o- documento- fiscal fo-r cancelado, conservar-se-ão no
talonário ou no encademamenrn do formulário continuo todas as suas vfas,
com declaraçóo dos motfvos que determfnaramo cancelamento e
referência. se for o caso, ao novo documento emitido".

Assim, considerando que o iUcito fisca[ derw.nciado: nos autos ficou comprovado nos
autos e considerando ainda os:diversos: precedentes: desta Câmara de Julgamento, no
sentido de aplicar a sanção imposta pelo agente fiscal para a infração como um
todo, voto pelo conhecimento do recurso vohmtário, dando.-lbeprovimento, a fim de
reformar a decisão condena.tória proferida em primeira instância., decidíndo-sepela
parcial procedência daautuaçia, confOf'f'ft'eentendimento manifestada na Parecer da
Consultoria Tributária, adotado pela tepJeSentant.e da douta Procuradoria Geral do
Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRf8UT ÁRIO

Multa: 200 Ufirces
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente F. B. CARGAS
LTOAe recorrido CÉLULADEJULGAMENTO DE 1a lNSTÂNCIA

Resolvemos membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento, para
reformar a decisão condenatória proferida pela 1lt instância, julgando PARCIAlMENTE
PROCEDENTEa presente ação fiscal~em virtude da:aplicação da penalidade contida
no art. 113, VIII, "dn da lei nU 11..670'96, por infração, nos termos do voto do
relator, conforme parecer daConsuttoria Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria Gera! do Estado. Não participou da votação, porque
momentaneamente ausente, o Conselheiro Cid Nlarconí Gurge{ de SOuza. Presente,
para apresentação de defesa oral, o representante legal da recorrente, Oro Ivan
lúcio Falcão.

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DE JUlGAMEHTODO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos \\- de \~ de 2.010.

~~~p .. G~Clmelre ere-lfa ames
PRESIDENTE

~b CIO
í/ê()NSELHEIRO

AnaMaria~mb6 Holanda
CONSELHEIRA

~Jnt&o~ ~
CamUaBorges D(i'arte
CONSELHEIRA

~/?Ía8a ~ioi1rra~~. ~ccudi
Matteus VianaNeto
PROCURADCR DO' ESTADO'
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